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Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo assinados, na forma regimental, após ser ouvido o Plenário, vêm requerer que seja inserido, na ata de trabalhos, um voto de Apelo, ao Senado Federal para aprovação do Projeto de Lei nº 4.639/2016, de autoria dos Deputados Adelmo Carneiro Leão, Arlindo Chinaglia, Carmen Zanotto, Celso Russomano, Conceição Sampaio, Dr. João, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa, Eduardo Bolsonaro, Jair Bolsonaro, Miguel Lombardi, Odorico Monteiro, Paulo Foletto, Sóstenes Cavalcante, Zenaide Maia, Alexandre Serfiotis, Antônio Jácome, Chico D’Angelo, Darcísio Perondi, Diego Garcia, Dr. Sinval Malheiros, Flávio Nogueira, Laura Carneiro, Misael Varella, Rosangela Gomes, e Zeca Cavalcanti, que autoriza o uso da fosfoetanolamina sintética por pacientes diagnosticados com neoplasia maligna.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de março de 2016.
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JUSTIFICATIVA:
A fosfoetanolamina ganhou um grande destaque, em nível nacional, no final do ano passado em função de seu possível potencial de utilização no combate ao câncer.  O Projeto de Lei 4.639/16, que autoriza a produção e o uso dessa substância sintética aos pacientes com câncer, permite que a chamada “pílula do câncer” tenha a sua liberação para uso, mesmo antes de concluídas as pesquisas voltadas para seu registro definitivo na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 
Segundo a justificativa do projeto, “pesquisadores vinculados ao Instituto de Química de São Carlos, da Universidade de São Paulo (USP), conseguiram desenvolver uma via de síntese laboratorial dessa substância naturalmente encontrada no corpo humano e passaram a distribuir o produto da síntese para doentes que não mais dispunham de alternativas terapêuticas eficazes contra os cânceres”, e, ainda, “segundo alguns relatos de pacientes que a utilizaram, feitos inclusive no âmbito da Comissão de Seguridade Social e Família, em audiências públicas, essa substância mostrou-se muito promissora ao apresentar efeitos antitumorais em testes in vitro e em animais de laboratório”.
E, assim, assinado por 25 parlamentares de diversas legendas, o projeto, de tamanha relevância e alcance social, seguirá agora para o Senado Federal, motivo pelo qual se justifica esta Moção de Apelo para que a proposição seja aprovada pelos senadores.

 
Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2016, por _____ votos.
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